Portaria nº 163/MT, de 18/4/95�Altera Portaria Ministerial nº 896, de 22/10/93, que regulamentou o funcionamento do Conselho Nacional de Transportes Urbanos – CNTU no âmbito do ministério dos Transportes. DOU de 19/4/95, p. 5.516








O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, tendo em vista a legislação vigente que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos arts. 3º e 4º do Decreto de 31 de agosto de 1993, que criou, no âmbito do Ministério dos Transportes, o Conselho Nacional de Transportes Urbanos – CNTU, resolve:


Art. 1º	Alterar o inciso I, do art. 1º, da Portaria Ministerial nº 896, de 22 de outubro de 1993, que passa a ter a seguinte redação:


I – do Governo Federal:


Ministério dos Transportes – MT;


Ministério do Planejamento e Orçamento – MPO;


Ministério da Fazenda – MF;


Ministério do Trabalho – MTb;


Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo – MICT;


Ministério de Minas e Energia – MME;


Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES;


Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT.


Art. 2º	Ficam inalterados os demais incisos do art. 1º, bem assim os demais artigos.


Art. 3º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ODACIR KLEIN
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